
CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL. A CELESC DIS-
TRIBUIÇÃO S.A. torna público que requereu à Fundação do Meio 
Ambiente � FATMA, a Licença Ambiental de Operação para a su-
bestação SE 138 kV Maravilha, no município de Maravilha - SC.
A Celesc Distribuição S.A. torna público que requereu à Fundação 
do Meio Ambiente � FATMA a Licença Ambiental Prévia e Auto-
rização para Corte de vegetação � AuC para o empreendimento 
denominado LT 138kV Biguaçu RB - Tijucas, localizado nos mu-
nicípios de Biguaçu, Canelinha e Tijucas. Foi determinado Estudo 
de Impacto Ambiental � EIA.
RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - A Celesc Distribuição 
S.A. torna público que recebeu da Fundação Municipal de Amparo ao 
Meio Ambiente- FAMAB - a Licença Ambiental de Instalação � LAI, 
da subestação denominada SE 34,5 kV Bombinhas, localizada 
no município de Bombinhas, válida por 36 meses.

Cod. Mat.: 465031

Portaria DEX � 176/2017
Art. 1º - Designar os representantes do Conselho Estadual dos 

 SABRINA VIEIRA 
DA LUZ � Conselheira, JAQUELINE REGINATTO � Fisioterapeu-
ta e SIMONE CASSIMIRO FONSECA DE OLIVEIRA - Médica - 
CRM:2382, e os Representantes da Epagri KATIANE FORTKAMP, 
matrícula nº 05632-4, cargo Agente de Extensão Rural II, EDILENE 
STEINWANDTER, matrícula nº 04252-8, cargo: Agente de Extensão 
Rural III e GUILHERME SABINO RUPP, matricula nº 04591-8, 
Cargo: Agente de Pesquisa IV, para sob a presidência do primeiro, 
constituírem 
tibilidade entre as atribuições dos cargos e se o candidato 

cumprimento da lei, bem como as limitações do candidato 

Art. 2º - Os efeitos desta portaria passam a vigorar a partir da data 
de 19 de julho de 2017.
Art. 3º - A Comissão atuará durante o período de vigência do 
Concurso Público 001/2013.
Luiz Ademir Hessmann
Presidente

Cod. Mat.: 464948

SANTUR � Santa Catarina Turismo S/A
CNPJ Nº 83.469.908/0001-76
EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DA SANTUR - SANTA CATARINA TURISMO S/A, 
REALIZADA EM 19 DE MAIO DE 2017.
DATA, HORA E LOCAL: 19 de maio de 2017, às 14:00h, à Rua 
Felipe Schmidt, 249, 9º andar � Florianópolis/SC.
COMPOSIÇÃO DA MESA
dente, Carlye Mara Cardoso - Secretária.
DELIBERAÇÕES:1) Nomeação do diretor, período 2017 a 2019; 
Nomeado o Sr. Arnobio José Marques para cargo de Diretor Ad-
ministrativo e Financeiro; 2) sugestão sobre a criação de uma 
gerencia para  captação de eventos para maior ocupação do Cen-
tro de Eventos Luiz Henrique da Silveira: 3) aprovado o Manual 
de Operação do Centro de Eventos Luiz Henrique da Silveira. 
ENCERRAMENTO: Lavrada, lida e aprovada a ATA foi assinada 

Roberto Coelho Flausino e Carlye Mara Cardoso.
Florianópolis, 19 de maio de 2017.
ATA REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA SOB Nº 20177865024 � 05/07/2017

Cod. Mat.: 465046

RELATÓRIO DE DIÁRIAS N° 06
O Diretor presidente da SC Participações e Parcerias S.A. � SC 
Par, no uso de suas  atribuições, comunica o pagamento de diárias 
do mês JUNHO/2017.

Data Mat Valor Qtde. Mt
10 a 

12.05.17
74-4

Glauco J. Corte 
Filho

(400,00) 2,0 PE

05.06.17 124-7
Gabriel Ribeiro 

Vieira
200,00 0,5 RS

19.06.17 124-7
Gabriel Ribeiro 

Vieira
200,00 0,5 RS

22.06.1 124-7
Gabriel R. 

Vieira
1.500,00 2,0 RS

20 a 
21.06.17

74-4
Glauco J. Corte 

Filho
800,00 2,0 PE

20 a 
21.06.17

59-0
Guilherme Pe-
reira Oliveira

750,00 1,5 AJ

TOTAL 3.050,00
Florianópolis, 20 de julho de 2017.
Gabriel Ribeiro Vieira
Legenda de Motivos
RS � Reunião de Serviço, CD � Complemento de Diárias, RA � 
Repres. Autoridades, AU � Auditoria,  MD � Mont./Desm. Stands, 
AJ � Audiência Judicial, PE � Participação  Eventos, OM � Outros 
Motivos, OE �Operações especiais, CS � Cursos/Sem./Outros.

Cod. Mat.: 464969

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 019/2017/
SJC.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no 
uso de suas atribuições e com base no Art. 2º, inciso III da Lei 
Complementar nº 260 de 22 de janeiro de 2004, regulamentada 
pelo Decreto nº 1.545 de 16 de março de 2004, torna público que 

de contratação de pessoal, por prazo determinado, para o Presí-
dio Regional de Criciúma, o Presídio Regional de Araranguá e a 
Penitenciária Feminina Sul, do Departamento de Administração 
Prisional (DEAP), que faz parte da estrutura organizacional desta 
Secretaria, pelo período compreendido entre 24 de julho de 2017 
até às 17 horas do dia 08 de agosto de 2017.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1
Edital, coordenado pela Comissão do Processo Seletivo, designada 
pela Secretária de Estado da Secretaria de Estado da Justiça e 
Cidadania. A Comissão é responsável pela conferência e análise 

no certame.
1.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceita-
ção irrestrita das instruções e das condições do processo seletivo 

bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e 
convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do 
instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e 
acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento.
1.3. O Edital e suas Alterações, bem como, as contratações serão 

1.4
do Estado e consistirá no somatório de pontos de curso de quali-

1.5

Lei Complementar nº 260/2004, exclusivamente para as Unidades 
indicadas no item 2.4.1 do presente Edital.
1.6. O chamamento dos candidatos obedecerá a ordem crescente 

1.7. O Contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito 
a indenizações:
I � pelo término do prazo contratual;
II � por interesse da Administração Pública, de acordo com o Art. 
11º, § 1º da LC nº 260/2004;
III � por interesse do contratado, por escrito, com 30 (trinta) dias 
de antecedência;
IV � para os candidatos que forem reprovados no curso de formação;
V � para os candidatos que apresentarem o resultado POSITI-
VO para o exame toxicológico para qualquer substância, ou não 
entregarem o Exame Toxicológico dentro do prazo estabelecido.
VI � para candidatos que tiverem resultado da investigação social 

como não recomendado para o cargo;

1.7. Conforme preconizado no artigo 2º do Decreto nº 1545/2004, é 

proibida a contratação de servidores, ativos e inativos,  da Adminis-

tração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas 

subsidiárias e controladas, exceto a acumulação remunerada de 

horários, na forma disposta na alínea �c�, inciso XVI, do art. 37, da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitu-

cional nº 34, de 13 de dezembro de 2001, sendo necessário que 

o candidato no momento da Contratação entregue a Gerência de 

Gestão de Pessoas, declaração de próprio punho que indique a não 

acumulação de cargos, bem como, informar se é servidor público 

ativo ou inativo e de qual esfera, conforme indicado neste item.

2. DOS CARGOS, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL EXIGIDA, 

ATRIBUIÇÕES E REMUNERAÇÃO.

2.1. São requisitos básicos para o ingresso na carreira do Serviço 

Público Estadual:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade;

c) estar quite com as obrigações eleitorais e militares;

d) não registrar sentença penal condenatória transitada em julgado;

e) estar em gozo dos direitos políticos;

f) possuir conduta social ilibada;

g) possuir capacidade física e aptidão psicológica compatível com 

o cargo pretendido;

h) possuir aptidão física plena para o cargo de Agente Penitenciário;

i) possuir Carteira Nacional de Habilitação � CNH válida na categoria 

B ou superior, para o cargo de Agente Penitenciário.

exigência no item 2.2 para cada cargo.

2.2. Na tabela abaixo estão descritos os cargos, a carga horária, 

a escolaridade exigida e a remuneração básica.

Cargo
Carga
horária

Escola
ridade

Remune
ração
Básica

Agente Peni-
tenciário Fe-
minino

40 horas 
semanais 
(*)

Diploma de curso 
superior em qual-
quer área emitido por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação 
� MEC.

3.729,81

Agente Peni-
tenciário
Masculino

40 horas 
semanais
(*)

Diploma de curso 
superior em qual-
quer área emitido por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação 
� MEC

3.729,81

A s s i s t e n t e 
Social

30 horas 
semanais

Diploma de curso 
superior  emitido por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação 
- MEC, com registro 
no respectivo Con-
selho de Fiscalização 

sional.

2.810,19

Dentista
40 horas 
semanais

Diploma de curso 
superior em Odon-
tologia emitido por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação 
- MEC, com registro 
no respectivo Con-
selho de Fiscalização 

sional.

3.746,93

Enfermeiro
40 horas 
semanais

Diploma de curso 
Superior em Enfer-
magem emitido por 
Instituição de Ensino 
reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação 
- MEC, com registro 
no respectivo Con-
selho de Fiscalização 

sional

R$ 3.746,93
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Médico
20 horas 
semanais

Diploma de Curso 
Superior em Me-
dicina emitido por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação 
� MEC, com registro 
no respectivo Conse-
lho de Fiscalização 

-
sional.

3.027,88

Psicólogo
40 horas 
semanais

Diploma de curso 
superior em Psico-
logia emitido por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação 
- MEC, com registro 
no respectivo Con-
selho de Fiscalização 

-
sional.

3.746,93

Técnico em 
A t i v i d a d e s 
Administrati-
vas

40 horas 
semanais

-
cado de nível médio 
(antigo 2º grau) ou 
equivalente emitido 
por instituição de 
ensino reconhecida 
pelo Ministério da 
Educação - MEC

2.605,09

Técnico em 
Enfermagem

40 horas 
semanais

Diploma de curso de 
2º Grau na área es-

Atuação e com re-
gistro no respectivo 
Conselho de Fisca-
lização do Exercício 

R$ 2.605,09

(*) Aos ocupantes do cargo de Agente Penitenciário, conforme o 

estabelecida de 24 (vinte e quatro) horas de serviço, com intervalo 
de 72 (setenta e duas) horas de descanso.
2.2.1.  Para o cargo de Agente Penitenciário, a remuneração bá-
sica é composta pelo Vencimento Básico e Adicional de Atividade 
Penitenciária.
2.2.2. Para os cargos de Assistente Social, Dentista, Médico, En-
fermeiro, Técnico de Enfermagem, Técnico em Atividades Admi-
nistrativas e Psicólogo, a remuneração básica é composta pelo 

-
mentar nº 16.299/2013).
2.2.3. Para os cargos com carga horária de 40 horas semanais, 
acrescenta-se Auxílio Alimentação no valor diário de R$ 12,00 (doze 
reais) por dia útil, não ultrapassando ao valor mensal de R$ 264,00 
(duzentos e sessenta e quatro reais).
2.2.4. Para os cargos com carga horária de 30 horas semanais, 
acrescenta-se Auxílio Alimentação no valor diário de R$ 9,00 (nove 
reais) por dia útil, não ultrapassando ao valor mensal de R$ 198,00 
(cento e noventa e oito reais).
2.2.5.  Para os cargos com carga horária de 20 horas semanais, 
acrescenta-se Auxílio Alimentação no valor diário de R$ 6,00 (seis 
reais) por dia útil, não ultrapassando ao valor mensal de R$ 132,00 
(cento e trinta e dois reais).
2.3. As atribuições dos cargos estão relacionadas no anexo I deste 
edital, conforme legislação pertinente a cada cargo por este Edital 
disponibilizado.
2.4. DAS VAGAS
2.4.1. Na tabela abaixo estão descritos o quantitativo de vagas 
para cada cargo e para cada Unidade Lotacional.

Cargos
Presídio Regio-
nal de Criciúma

Presídio Regional 
de Araranguá

Penitenciá-
ria Feminina 
Sul

Agente Peni-
tenciário Mas-
culino

09 Vagas 08 Vagas 16 Vagas

Agente Peni-
tenciário Fe-
minino

____ ____ 70 Vagas

Assistente So-
cial

____ ____ 02 Vagas

Dentista ____ ____ 01 Vaga
Enfermeiro ____ ____ 01 Vaga
Médico ____ ____ 01 Vaga
Psicólogo ____ ____ 02 Vagas
Técnico em 
Enfermagem

____ ____ 01 Vaga

Técnico em 
Atividades Ad-
ministrativas

____ ____ 04 Vagas

3. DA INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições ocorrerão em duas etapas, no período de 24 

de julho de 2017 até às 17 horas do dia 08 de agosto de 2017 
e não será cobrada taxa de inscrição.
3.2. PRIMEIRA ETAPA DE INSCRIÇÃO: Pré-Inscrição
3.2.1. Os candidatos deverão acessar a rede mundial de computa-
dores no período 24 de julho de 2017 até às 17 horas do dia 08 
de agosto de 2017, 

indicado e entregar na segunda etapa da inscrição;
3.2.2. No ato da Inscrição Prévia, o candidato deverá indicar so-
mente um cargo e uma Unidade Lotacional a qual estará concor-
rendo, não sendo permitido candidatar-se para mais de um cargo 
e Unidade Lotacional.
3.2.3. No caso do candidato que efetuar mais de uma inscrição, 
será aceita a primeira inscrição. Os candidatos devem fazer uma 

antes de enviar.
3.2.4. A Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania exime-se de 
qualquer responsabilidade pela eventual indisponibilidade ou falha 
dos equipamentos ou acesso à internet.
3.2.5. Ao se inscrever o candidato declara concordar que seu nome 
e os resultados das diferentes fases do presente processo seletivo 
sejam divulgados no site da Secretaria de Estado da Justiça e 
Cidadania.
3.3. 
3.3.1. 
da entrega da
procuração, :
3.3.1.1. Pessoalmente, com a entrega dos documentos constantes 
dos itens 3.4.1.1 a 3.4.1.8 acompanhados dos seus originais, caso 
a exigência não for documento original, até o dia 08 de agosto 
de 2017, de segunda a sexta-feira (exceto nos feriados e pontos 
facultativos decretados pelo Governo Estadual de Santa Catarina), 
nos horários e endereços estabelecidos abaixo:
Na Sede da Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania, situada 
na Rua Frei Caneca, nº 400, Bairro Agronômica, Florianópolis/SC, 
das 13h30min às 18 horas. 
Na Penitenciária Sul Masculina � Criciúma, situada na Rua José 
Marinho Teixeira, nº 5005, Bairro Vila Maria, Criciúma/SC, das 09 
horas até às 17 horas;
 3.3.1.2. Através de Procuração, devidamente registrada em 

itens 3.4.1.1 à 3.4.1.8 estejam todos autenticados por tabelião, 
e entregue pelo procurador nos endereços listados acima, até o 
dia 08 de agosto de 2017, de segunda a sexta-feira (exceto nos 
feriados e pontos facultativos decretados pelo Governo Estadual 
de Santa Catarina), no horário das 13h30min às 18 h.
3.3.2. O candidato que deixar de entregar qualquer documentação 
na data e horários devidamente estipulados estará automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo.
3.3.3. O candidato que deixar de entregar qualquer documenta-
ção listada nos itens 3.4.1.1 a 3.4.1.4 e/ou não ter comprovado a 
escolaridade exigida para o cargo candidatado, terá sua inscrição 
indeferida.
3.3.4. O candidato que entregar o Questionário de Investigação 
Social (QIS), listado no item 3.4.1.2, incompleto e/ou faltando foto 
e/ou assinaturas, terá sua inscrição indeferida no presente certame.
3.3.5. Não serão aceitas inscrições intempestivas, condicionais, 
via fax, via correio, via correio eletrônico ou por qualquer outro 
meio não descrito no presente Edital.
3.3.6. Não serão admitidas, após o candidato efetivar a inscrição 

documentos entregues.
3.3.7. A entrega da documentação completa no momento da inscri-

-
sabilidade do candidato, sob pena de indeferimento da inscrição.
3.4. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO DEFINITIVA
3.4.1.
seguintes documentos (importante: caso os documentos sejam 
entregues através de procuração, conforme item 3.3.1.2, as 

:
3.4.1.1. Ficha de Inscrição comprovando efetivação da inscrição 
pela rede mundial de computadores (inscrição prévia), declarando 
a aceitação das regras deste edital, assinando no espaço indicado;
3.4.1.2. QUESTIONÁRIO DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL � QIS, 

, que deverá ser impresso, 
preenchido, colando uma foto, sendo preferencialmente de 5x7, 

3.4.1.3. Fotocópia e original da Carteira de Identidade e CPF;
3.4.1.4.

participar do presente processo seletivo.
3.4.1.5.

 do item 4.3 do presente edital.
3.4.1.6. Comprovante de experiência no cargo pretendido, conforme 
as determinações do item 4.4 do presente edital;
3.4.1.7.
Pós-graduação, Mestrado e Doutorado;
3.4.1.8.

3.5. -
lização, Mestrado, Doutorado ou declaração de tempo de serviço 
expedidas em língua estrangeira somente serão consideradas se 
apresentadas já traduzidas para a Língua Portuguesa por tradutor 
juramentado.
4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1. Para o cargo de nível médio, o Processo Seletivo dar-se-á 

-
periência comprovada.
4.2. Para o cargo de nível superior, o Processo Seletivo dar-se-á 

-
riência comprovada e da contagem de títulos.
4.3 DO CURSO DE QUALIFICAÇÂO
4.3.1

de 20 horas, dos últimos quatro anos a contar da data de pu-
blicação
para cada cargo:
4.3.1.1. Para o cargo de Agente Penitenciário, os cursos de qua-

Área da Segurança Pública e/ou Privada e/ou Diretos Humanos 
e/ou Direito Civil e/ou Direito Penal e/ou Criminologia e/ou da Me-

Primeiros Socorros.
4.3.1.2
serão aceitos desde que em seu título constem as expressões 
�Direitos Humanos� e/ou �Ressocialização� e/ou �Mediação de 

4.3.1.3.  Para o cargo de Cirurgião Dentista, os cursos de quali-

4.3.1.4.
aceitos desde que sejam na área de Enfermagem e da Saúde;
4.3.1.5. 
aceitos desde que sejam na área Médica ou da Saúde;
4.3.1.6. 
serão aceitos desde que em seu título constem as expressões 

e/ou �Psicanálise�.
4.3.1.7. Para o cargo de Técnico em Atividades Administrativas, 

-
ministrativas, da Administração, de Secretariado, de Digitação; ou 
titulação em nível superior de Administração ou de Direito ou de 
Administração Pública ou de Gestão Pública ou de Recursos Hu-

reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC);
4.3.1.8. Para o cargo de Técnico em Enfermagem, os cursos de 

de Enfermagem;
4.3.2.

4.3.3 -
paratórios para Concurso, de Graduação, Especialização, Mestrado 
e Doutorado ou disciplinas isoladas concluídas ou não.
4.3.4.

e segue na tabela abaixo:

Quantidade de Horas de 
-

mando as cargas horárias 
-

tados

Pontuação

20 horas até 40 horas 0,6 (zero vírgula seis)
41 até 100 horas 1,2 (um vírgula dois)
101 até 140 horas 1,8 (um vírgula oito)
141 até 200 horas 2,6 (dois vírgula seis)
201 até 260 horas 4,2 (quatro vírgula dois)
Acima de 260 horas 4,8 (quatro vírgula oito)
4.4. DO COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIA
4.4.1. 
aceitos somente cópia de registro em Carteira de Trabalho, desde 
que acompanhada da respectiva carteira, ou Certidões Originais 
de Tempo de Serviço prestado a Administração Direta, Autarquia 
e Fundações Públicas, onde deverá constar o período e cargo 
exercido, CNPJ do órgão, assinatura e matrícula do Gerente do 
RH do órgão, timbre do órgão, 
do item 4.4.2 do presente edital.
4.4.1.1 Só serão aceitas as Certidões Originais de Tempo de Serviço 
prestado Administração Direta, Autarquia e Fundações Públicas 

Gerência de Recursos Humanos ou órgão equivalente.
4.4.2. Somente serão contabilizadas as experiências no cargo 

4.4.2.1. Para o cargo de Agente Penitenciário, somente será aceito 
o comprovante de experiência que o título do cargo possuir a ex-
pressão: ��Agente de Segurança�, �Vigilante�, �Agente Prisional�, 
�Agente Penitenciário�, �Agente de Controle�, �Agente de Disci-
plina�, �Agente de Monitoramento�, �Agente de Cadeia Pública�, 
�Inspetor Penitenciário�, �Policial�, �Soldado�(carreira do serviço 
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militar), �Carcerário�, �Guarda Municipal� ou  �Guarda de Transito�;
4.4.2.2. Para o cargo de Assistente Social, somente será aceito 
o comprovante de experiência que o título do cargo possuir a ex-
pressão: �Assistente Social�;
4.4.2.3. Para o cargo de Cirurgião Dentista, somente será aceito 
o comprovante de experiência que o título do cargo possuir a ex-
pressão: �Cirurgião Dentista� ou �Dentista�;
4.4.2.4. Para o cargo de Enfermeiro, somente será aceito o com-
provante de experiência que o título do cargo possuir a expressão: 
�Enfermeiro�, �Perfusionista� e �Instrumentador cirúrgico�;
4.4.2.5. Para o cargo de Médico, somente será aceito o compro-
vante de experiência que o Título do cargo for Médico que pode 
ser de diversas áreas;
4.4.2.6. Para o cargo de Psicólogo, somente será aceito o com-
provante de experiência que o título do cargo possuir a expressão: 
�Neuropsicólogo�, �Psicanalista�, �Psicólogo�, �Psicoterapeuta� ou 
�Terapeuta�.
4.4.2.7. Para o cargo de Técnico em Atividades Administrativas, 
somente será aceito o comprovante de experiência que o título do 
cargo possuir a expressão: �Administrador�, �Agente Administrativo�, 

Atividades Administrativas�, �Analista Administrativo�, �Apontador 
de cartões de ponto�, �Assessor de microcrédito�, �Assessor de 

Administrativo�, �Assistente de Administração�, �Assistente de 
compras�, �Assistente de Controlador de Orçamento�, �Assistente 
de Controle Administrativo�, �Assistente de Escritório�, �Assistente 
de Faturamento�, �Assistente de Finanças�, �Assistente técnico - no 
serviço público�, �Assistente Técnico Administrativo�, �Atendente de 
Judiciário�, �Auxiliar Administrativo de Pessoal�, �Auxiliar Administra-
tivo�, �Auxiliar de Administração�, �Auxiliar de cartório�, �Auxiliar de 
compras�, �Auxiliar de Escritório�, �Auxiliar de estatística�, �Auxiliar 
de judiciário�, �Auxiliar de pessoal�, �Auxiliar de seguros�, �Auxiliar 
de serviços de importação e exportação�, �Auxiliar de tráfego de 
exportação e importação�, �Auxiliar técnico de seguros�, �Conferente 
de documentação de importação e exportação�, �Conferente de 
exportação�, �Controlador de estatística�, �Coordenador de micro-
crédito�, �Encarregado de Departamento de Pessoal�, �Encarregado 
de Pessoal�, �Escriturário�, �Técnico em Administração�, �Técnico 
em Atividades Administrativas�, �Secretário� ou �Digitador�.
4.4.2.8. Para o cargo Técnico em Enfermagem, somente será acei-
to o comprovante de experiência que o título do cargo possuir a 
expressão: �Auxiliar de ambulatório�, �Auxiliar de enfermagem�, 
�Auxiliar de ginecologia�, �Auxiliar de hipodermia�, �Auxiliar de obs-
tetrícia�, �Auxiliar de oftalmologia�, �Auxiliar de parteira�, �Auxiliar de 
saúde�, �Auxiliar em hemotransfusão�, �Instrumentador cirúrgico�, 
�Instrumentador em cirurgia�, �Instrumentadora cirúrgica�, �Técnico 
de enfermagem�, �Técnico em hemodiálise�, �Técnico em hemo-
transfusão� ou �Técnico em UTI�;
4.4.3 -
provantes de recolhimento de impostos, mês a mês, e alvará de 
funcionamento, mais a declaração de quitação do conselho de 

4.4.4. Não serão aceitas experiências como Estágios remunerados 
ou não remunerados;
4.4.5. A pontuação para experiência comprovada para todos os 
cargos segue na tabela abaixo:

Experiência Comprovada Pontuação
De 00 dias até 29 dias 0,3 (zero vírgula três)
De 01 mês até 20 meses 0,5 (zero vírgula cinco)
De 21 meses até 30 meses 1,5 (um vírgula cinco)
De 31 meses até 40 meses 2,0 (dois vírgula zero)
De 41 meses até 50 meses 3,1 (três vírgula um)
De 51 meses até 65 meses 4,3 (quatro vírgula três)
De 66 meses até 90 meses 5,5 (cinco vírgula cinco)
De 91 meses até 115 meses 7,0 (sete vírgula zero)
Acima de 115 meses 9,0 (nove vírgula zero)
4.4.5.1. O candidato que não tiver experiência poderá participar 
desta seleção, porém, contará com apenas 0,3 pontos neste critério 
de pontuação.
4.5 PROVA DE TÍTULOS
4.5.1. A pontuação de títulos será conforme a tabela Abaixo:

Títulos Pontuação
Especialização (um ou 

Somente 3,5 (três vírgula cinco)

Mestrado (um ou mais 
Somente 4,5 (quatro vírgula cinco)

Doutorado (um ou mais 
Somente 6,0 (seis vírgula zero)

4.5.2.

tabela 4.5.1, não sendo majorado o seu valor pela maior quantidade 

5. DA CLASSIFICAÇÃO
5.1

experiência comprovada;
5.2 -
crescente de pontuação;
5.3 -
mero de pontuação, serão fatores de desempate respectivamente:

5.3.1. maior idade;
5.3.2.
5.3.3. maior pontuação na prova de títulos;
5.3.4. maior pontuação de experiência comprovada.
5.4. O resultado preliminar será publicado a partir do dia 22 de 
agosto de 2017.
6. DOS RECURSOS
6.1. Será assegurado ao candidato o direito a recurso quanto ao 

que deverá ser encaminhado à Comissão do Processo Seletivo 
-

tado da Justiça e Cidadania, através do e-mail processoseletivo@
sjc.sc.gov.br, de forma digitalizada ou pessoalmente protocolada 
no Protocolo Geral da SJC, situado na Rua Frei Caneca, nº 400, 
Bairro Agronômica, Florianópolis/SC, até (02) dois dias úteis após 
a divulgação do resultado preliminar, no site www.sjc.sc.gov.br.
6.2. Não será aceito o pedido de recurso apresentado fora do 
prazo estabelecido.
6.3. Não será aceito a complementação, inclusão ou substituição 

6.4. Os recursos deverão estar de acordo com modelo disponível 
no site www.sjc.sc.gov.br, devendo ser observado os seguintes 
requisitos:
a) ser impresso e assinado;
b) ser fundamentado com argumentação lógica e consistente.
6.5. O julgamento do recurso será efetuado pela Comissão do 

através de carta registrada para o endereço informado no ato de 
inscrição, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento do 

6.5.1. É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento 
correto do endereço no ato da pré-inscrição.
6.5.2. Após decorrido o prazo estabelecido no item 6.5, caso o 
candidato não tiver recebido o resultado do recurso no endereço 
indicado na inscrição, poderá solicitar a cópia pelo e-mail proces-
soseletivo@sjc.sc.gov.br.
7. DA CONVOCAÇÃO
7.1. O candidato será convocado exclusivamente pelo site ,no" 
www.sjc.sc.gov.br,no -
tivo, devendo o candidato acompanhá-lo, não sendo fornecidas 
informações via telefone.
7.1.1. No ato da convocação será informado a data, o local e o 
horário que o candidato deverá comparecer munido dos documentos 
necessários para contratação listados no item 8 do presente edital, 
tendo a carência de 03 dias úteis entre o ato de convocação e a 
data e horário de comparecimento do ato de convocação.
7.1.2. O candidato que não cumprir o ato convocatório será auto-
maticamente eliminado do processo seletivo.
8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. A contratação iniciará a contar do primeiro dia do curso de 
formação e está condicionada a entrega dos seguintes documentos 
no dia da convocação (item 7):
8.1.1. Fotocópia e original da Carteira de Identidade e do CPF;
8.1.2. Fotocópia e original da Carteira Nacional de Habilitação válida 
� CNH tipo �B� ou superior, para o cargo de Agente Penitenciário;
8.1.3. Atestado de Saúde Ocupacional (admissional) emitido OBRI-
GATORIAMENTE pelo médico do trabalho, correndo os custos 
por conta do candidato;
8.1.4 -
pensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino 
ou certidão expedida por órgão militar que comprove estar quite 
com as obrigações militares;
8.1.5. Fotocópia e original do Diploma do Curso e do Histórico da 

-
ridade em conformidade com a habilitação exigida;
8.1.6. Fotocópia e original da Carteira de Trabalho do candidato 
constando os dados pessoais, número da carteira e número do 
PIS/PASEP;
8.1.7. Fotocópia e original do comprovante do domicílio atual (água, 
luz, telefone). No caso de não possuir comprovante de residência 
em seu nome, o candidato deverá juntar e assinar documento sob 
o título �declaração de residência�, indicando detalhadamente o 
endereço onde reside;
8.1.8. Para os cargos que possuem Conselhos de Fiscalização 

quitação do respectivo conselho;
8.1.9. Comprovação de estar em gozo dos direitos políticos, me-
diante entrega de cópia do título eleitoral e certidão da Justiça 
Eleitoral que comprove esta condição;
8.1.10. Comprovação de não ter sido condenado criminalmente, 
anexando Certidão Negativa expedida �on-line� ou diretamente 
pelas Varas Criminais da JUSTIÇA ESTADUAL dos lugares onde 
tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos;
8.1.11. Comprovação de não ter sido condenado criminalmente, 
anexando Certidão Negativa expedida �on-line� ou diretamente 
pelas Varas Criminais da JUSTIÇA FEDERAL com competência 
jurisdicional sobre os lugares onde tenha residido nos últimos 05 
(cinco) anos;
8.1.12. As Certidões de que tratam os itens 8.1.11 e 8.1.12 deve-
rão ser providenciadas somente após a convocação do candidato 

pelo site.
8.1.13. Cópia completa da última Declaração de Imposto de Renda;
8.1.14. Sendo o candidato ISENTO da Declaração de Imposto de 
Renda, deverá o mesmo fazer uma DECLARAÇÃO de próprio 
punho informando a Isenção, bem como, retirar pelo site da Receita 
Federal a situação REGULAR do seu CPF.
8.1.15. Conta corrente individual do Banco do Brasil, não podendo 
ser Conta Salário;
8.2. O candidato permanecerá contratado se for aprovado no curso 
de formação, de acordo com o item 9 do presente Edital e se for 
recomendado para o referido cargo pela Investigação Social, de 
acordo com o item 10 do presente Edital
8.3. O candidato do cargo de Agente Penitenciário permanecerá 
contratado se entregar o resultado do exame toxicológico dentro 
do prazo previsto e se o resultado for negativo, de acordo com 
item 11 do presente Edital.
9. DO CURSO DE FORMAÇÃO (ELIMINATÓRIO)
9.1. Após a entrega da documentação para a contratação, os (a) 
candidatos (a) serão convocados para o curso de formação inicial.
9.2. O Curso de Formação Inicial é obrigatório e possui caráter 
eliminatório.
9.3 A eliminação no Curso de Formação Inicial ocorre quando o 
aluno não atinge a média mínima exigida na respectiva disciplina 
durante o curso ou por praticar atos que atentem contra as normas 
do Curso de Formação ou da Academia de Justiça e Cidadania 
- ACADEJUC.
9.4. O Curso de Formação será de responsabilidade da Academia 
de Justiça e Cidadania � ACADEJUC.
9.5.
Academia de Justiça e Cidadania � ACADEJUC que será publicada 
no site www.sjc.sc.gov.br/acadejuc.
9.6

número de vagas prevista neste Edital, observando as limitações 
de ordem física da Academia de Justiça e Cidadania e as neces-
sidades da Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania.
9.7. Os candidatos serão considerados aprovados no curso de 
formação se atingirem a média mínima exigida na respectiva dis-
ciplina durante o curso e se NÃO praticar atos que atentem contra 
as normas do Curso de Formação ou da Academia de Justiça e 
Cidadania - ACADEJUC.
9.8. Os candidatos serão contratados a contar do primeiro dia do 
curso de formação.
9.9. O candidato que não for aprovado no curso de formação terá 
seu contrato rescindido sem direito a indenizações.
9.10. A data e Local para a realização do curso de formação serão 
divulgados no site www.sjc.sc.gov.br/acadejuc.
9.11. Os casos omissos ou não previstos neste edital referente 
ao curso de formação ou no Regimento Interno da ACADEJUC, 
serão tratados pela Direção da Academia de Justiça e Cidadania, 
podendo ser convocado o Conselho Educacional da ACADEJUC.
10. INVESTIGAÇÃO SOCIAL (ELIMINATÓRIA)
10.1.
avaliar se o candidato possui idoneidade moral e conduta ilibada, 
imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes ao cargo.
10.2. Os candidatos aprovados na SELEÇÃO deverão possuir con-
duta social ilibada conforme item 2.1, alínea �f� do presente Edital.
10.3. A execução da Investigação Social será realizada pela Diretoria 
de Inteligência e Informação da Secretaria de Estado da Justiça e 
Cidadania, que poderá estabelecer parcerias com outros órgãos 

investigação social e a decisão será tomada pela Comissão do 
Processo Seletivo do presente Edital que emitirá um parecer que 
será entregue para o candidato;
10.4. O candidato deverá autorizar e fornecer dados para a Di-
retoria de Inteligência e Informação, através do Questionário de 
Investigação Social, conforme item 3.4.1.2. deste edital;
10.4.1. A não autorização pelo candidato, para que se proceda à 
investigação social, resultará na sua eliminação sumária;
10.5. Fica eliminado do Processo Seletivo o candidato em que 
for constatada inexatidão de dados fornecidos, informações não 
declaradas, omitidas ou declaradas falsamente da vida pregressa 
que o desabone, bem como o não cumprimento dos prazos para 
apresentação do termo de defesa;
10.6. Ficará o candidato sujeito a rescisão contratual, caso surja 
fato novo que o desabone e seja considerado incompatível com 
o exercício da função;
10.7. No caso constatado fatos que gerem dúvidas, o candidato 
poderá ser chamado para esclarecimento formais junto a Diretoria 
de Inteligência;
10.8. Ao candidato que na Investigação Social for constatada que 
já teve vínculo empregatício no âmbito da SJC, em quaisquer 
modalidades de contratação e que porventura tenham tido rompi-
mento do vínculo por ATO DA ADMINSITRAÇÃO PÚBLICA, por 
não ter sido considerado apto as funções, ou ainda apresentado 
transgressões funcionais, será automaticamente considerado NÃO 
RECOMENDADO.
10.9. A Investigação Social terá caráter unicamente eliminatório 
e os candidatos serão considerados RECOMENDADOS ou NÃO 
RECOMENDADOS para o cargo pretendido, conforme o item 10.3. 
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deste edital;
10.10.
será realizada por meio de investigação no âmbito social, funcional, 
civil e criminal, indicando como resultado se o candidato encontra-
se recomendado ou não recomendado para exercer o cargo, tendo 
como critério eliminatório as seguintes situações:
a) uso ou dependência química de drogas ilícitas de qualquer 
espécie;
b) situação fatídica em que seja constatada embriaguez e que tenha 
culminado com ação tipo penal ou infração funcional;
c) relacionamento ou exibição em público ou rede social com pesso-
as de notórios e desabonadores antecedentes criminais ou morais;
d) fazer apologia em público ou em rede social ao uso de drogas, 

instituições públicas;
e) prática de ato atentatório à ética e a moral;
f) contumácia na prática de infrações ou transgressões discipli-
nares funcionais;

entidade ou organização, cujo funcionamento não seja legalmente 
autorizado ou contrário às disposições da Constituição da República 
e ao Estado Democrático de Direito;

termo circunstanciado de ocorrência, citação como autor em ação 
civil pública, citação como réu em ação penal;

disciplinar, em quaisquer instituições a que tenha sido vinculado;
j) demissão de cargo público, destituição de cargo em comissão 
ou do exercício da função pública, em qualquer órgão da adminis-
tração direta ou indireta federal, estadual ou municipal, em razão 
de conduta desabonatória;

emprego de grave ameaça ou violência; práticas de abuso de 
criança e adolescente, idosos e incapazes;
l) Registro de boletins de ocorrência em que apontam para crimes 
capitulados na Lei nº 10826/2003;
m) declaração falsa ou omissão de registro relevante sobre sua 
vida pregressa;
n) outras condutas que revelem a falta de idoneidade moral do 
candidato, tornando-o incompatível, em face dos preceitos éticos 
e morais para o exercício do cargo candidatado;
10.11. O resultado da Investigação Social será divulgado em até 30 

10.12. O candidato que tiver o resultado NÂO RECOMENDADO 
para o cargo pretendido, será convocado na Gerência de Gestão de 
Pessoas, situada na Rua Frei Caneca, nº 400, Bairro Agronômica, 
Florianópolis/SC, onde assinará documento informando ter sido 

10.13. Sendo considerado NÃO RECOMENDADO na Investigação 

de 02 (dois) dias úteis para apresentação de recurso administrativo, 
endereçado ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo, 
que deverá ser protocolado na Sede da Secretaria de Estado da 
Justiça e Cidadania, situada na Rua Frei Caneca, nº 400, Bairro 
Agronômica, Florianópolis/SC.
10.14. O requerente será convocado via e-mail cadastrado no 
formulário de inscrição em até dez dias úteis, a contar do recebi-
mento do devido recurso, pela Gerência de Gestão de Pessoas 
para retirada do resultado do recurso emitido pela Comissão do 

10.15. O candidato considerado como NÃO RECOMENDADO na 
Investigação Social, após apresentação de recurso e sendo man-
tido o parecer, será excluído do processo Seletivo, e/ou terá seu 
contrato rescindido.
10.16. O candidato que for considerado NÃO RECOMENDADO 
na Investigação Social terá seu contrato rescindido a contar da 
data da ciência e sem direito a indenizações, conforme inciso VI, 
do item 1.7 deste edital.
11. DO EXAME TOXICOLÓGICO
11.1. O candidato ao cargo de Agente Penitenciário, após a entrega 

-
dicionado a entregar o Laudo de Exame Toxicológico ORIGINAL 

nome, número do CPF e cargo, num prazo de 25 dias úteis, a 
contar da data da entrega da documentação para contratação do 

na Rua Frei Caneca, nº 400, Bairro Agronômica, Florianópolis/SC, 

11.2. Laudo de exame toxicológico com pesquisa para maconha e 
derivados, cocaína e derivados, opiáceos, �ecstasy� (MDMA, MDA 
e MDE) e peniciclidina (PCP), realizados a partir de amostras de 
material biológico (cabelos, pelos ou raspa de unhas) doados pelo 
candidato, com janela de detecção mínima de 180 (cento e oitenta) 
dias, deverá, obrigatoriamente, constar informações sobre a cadeia 

completa e assinatura do doador (inclusive com impressão digital); 

credencial e assinatura do responsável técnico pela emissão do 
laudo.
11.3. Permanecerá na vaga do cargo de Agente Penitenciário, o can-

didato que apresentar resultado NEGATIVO no exame toxicológico.
11.4. O candidato que entregar o laudo de exame toxicológico 
com resultado �POSITIVO� ou �inconclusivo� terá seu contrato 
rescindido imediatamente sem direito a indenizações.
11.5. O candidato deverá consultar o resultado de seu exame to-
xicológico antes de entrega-lo à Comissão do Processo Seletivo.
11.6. Os laudos de exame toxicológicos recebidos incompletos, 
rasurados, ou com quaisquer anotações que não sejam as originais, 
serão rejeitados pela Comissão de Processo Seletivo, implicando 
na rescisão do contrato.
11.7. Para a apresentação tempestiva do laudo de exame toxicoló-
gico à Comissão do Processo Seletivo, o candidato deverá provi-
denciar a coleta do material biológico com antecedência, estando 
atento ao prazo que o laboratório necessita para lhe entregar o laudo.
11.8. Somente será aceito laudo de exame toxicológico cuja data 
de coleta do material biológico seja igual ou posterior à data de pu-

11.9. O laboratório escolhido pelo candidato para a análise to-
xicológica, além de dispor de alvará da vigilância sanitária e de 
técnicos treinados para a coleta, deverá possuir, obrigatoriamente, 
o Programa de Acreditação para Exames Toxicológicos Forenses 

do laudo, sob pena de ser rejeitado pela Comissão Processo Se-
letivo, com a consequente rescisão do contrato do candidato sem 
direito a indenizações.
11.10. A cadeia de custódia do material biológico coletado, parte 

-

do responsável técnico pela emissão do laudo.
11.11. A escolha do laboratório que realizará o exame toxicológico 
é de responsabilidade do candidato, sem qualquer interferência ou 
participação da Comissão de Processo Seletivo na relação jurídica 
estabelecida entre as partes.
11.12. O candidato que por qualquer motivo deixar de entregar no 
prazo pré-estabelecido, o estará automatica-
mente dispensado do cargo, e terá seu contrato rescindido sem 
direito a indenizações.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1.

 www.sjc.sc.gov.br, tendo validade de 
dois anos.
12.2. A não observância dos prazos e a inexatidão das informações 
ou a constatação, mesmo que posterior, de irregularidades nos 
documentos, eliminará o candidato do processo seletivo e/ou res-

12.3. Os candidatos serão contratados em regime administrativo, 

12.4.
necessárias serão resolvidas pela Comissão do Processo Seletivo 

12.5. Fica o responsável pela Presidência da Comissão autorizado 
a convocar outros servidores e assessoria técnica para participar 

12.6. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir questões 

12.7. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 20 de julho de 2017.
ADA LILI FARACO DE LUCA
Secretária de Estado da Justiça e Cidadania

Anexo I (Edital 019/2017/SJC)

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Agente Penitenciário
ESPECIFICAÇÕES:
REQUISITOS DE INVESTIDURA: Conclusão de ensino superior.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas sema-
nais.

CLASSE: I a VIII

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar atividades relacionadas com 
gestão do Sistema Prisional. Efetuar segurança da Unidade Pri-
sional em que atua, mantendo a ordem e disciplina. Vigiar, in-

intervir, acompanhar e escoltar os presos provisórios ou conde-
nados, zelando pela ordem e segurança deles, bem como da 
Unidade Prisional, em cumprimento à Lei federal nº 7.210, de 
11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal e observância à 
legislação correlata.
DESCRIÇÃO DETALHADA:

e tratamento objetivando a adaptação do preso e a reinserção 
social;
Atuar como agente garantidor dos direitos individuais do preso 
em suas ações;
Receber e orientar presos quanto às normas disciplinares, divul-
gando os direitos, deveres e obrigações conforme normativas 
legais;
Levar ao conhecimento do superior imediato os casos graves de 
indisciplina dos presos;
Revistar presos e instalações;

Prestar assistência aos presos e internados encaminhando-os 
-

cessário;
-

-
dos no interior da Unidade;
Acompanhar presos em deslocamentos diversos em acordo com 
as determinações legais;
Zelar pela segurança e custódia dos presos durante as escoltas 
e permanência fora das unidades prisionais;
Efetuar a conferência periódica dos presos ou internados de 
acordo com as normas de cada Unidade;
Observar o comportamento dos presos ou internados em suas 
atividades individuais e coletivas;
Não permitir o contato de presos ou internos com pessoas não 
autorizadas;
Revistar toda pessoa previamente autorizada que pretenda 
adentrar ao estabelecimento penal;

-
do pelos mesmos;
Controlar a entrada e saída de pessoas, veículos e volumes, 

Conferir documentos, quando da entrada e saídas de presos da 
Unidade;
Operar o sistema de alarme, monitoramento audiovisual e de-
mais sistemas de comunicação interno e externo;
Realizar vigilância externa e interna nas unidades prisionais do 
Estado, impedindo fugas ou arrebatamento de presos;
Seguir as normas contidas no plano de trabalho obedecendo à 
escala de serviço;
Ter sob sua responsabilidade materiais de uso comum dos Agen-
tes, zelando sempre pelo bom estado e manutenção periódica 
dos equipamentos;

Atuar na fuga iminente e imediata e no planejamento de captura 
de fugitivos em conjunto com os demais órgãos da segurança 
pública, bem como recaptura de presos evadidos do cumprimen-
to da execução penal, desde que, com a devida capacitação 
técnica;
Atuar em núcleos inteligência e contrainteligência, bem como nú-
cleos de ação, reação e intervenção penitenciária;
Participar de procedimentos correicionais;

-
-

primento das medidas impostas, implementação de atividades 
operacionais visando reduzir o índice de reincidência criminal e 
fomentar a participação a sociedade neste processo;
Assistir e orientar, quando necessário, a formação e capacitação 
de novos Agentes, desde que possua curso e habilidades para 
função;
Custodiar e vigiar os semi e/ou inimputáveis em cumprimento de 

e Tratamento Psiquiátrico;
Atuar em conformidade com a Lei de Execuções Penais; e
Executar outras atividades correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
GRUPO OCUPACIONAL: OCUPAÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR  
| CÓDIGO: ONS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desenvolve ação de planejamento, 
coordenação orientação, supervisão, execução e avaliação de 
atividades relacionadas ao diagnóstico, desenvolvimento  e tra-
tamento de aspectos sociais.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
1  Planejar, coordenar, orientar, supervisionar, executar e avaliar 
programas e projetos na área do Serviço Social, aplicativos a 
indivíduos, grupos e comunidades;
2  Prestar assessoria e consultoria técnica em assunto de natu-
reza social;
3  Elaborar estudos e pareceres técnicos para orientar a tomada 
de decisão em, processos de planejamento ou organização;
4  Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multipro-

projetos;
5  Elaborar e/ou participar de projetos de pesquisa, visando à 
implantação e ampliação de serviços especializados na área de 
desenvolvimento comunitário;
6  Mobilizar recursos comunitários para que sejam devidamente 

7  Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas 
atividades;
8  Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de com-
petência: e
9  Executar outras atividades compatíveis com o cargo.

DENOMINAÇÃO DO CARGO:CIRURGIÃO DENTISTA
GRUPO OCUPACIONAL:  OCUPAÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR 
- CÓDIGO:  ONS
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Diagnostica e trata afecções da boca, 
dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou ci-
rúrgicos.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
1  Elaborar, juntamente com a equipe de saúde, normas técnicas 
e administrativas de organização e funcionamento dos serviços 
odonto sanitários;
2  Aplicar as normas técnicas que regem as atividades de odon-

maneira prevista ou na forma de adaptação que mais convenha 
aos interesses e necessidades do serviço;
3  Encarar o paciente e sua saúde como um todo, tentando evi-
denciar as causas de suas necessidades odontológicas;
4  Examinar as condições bucodentárias do paciente, esclare-
cendo sobre diagnóstico, prognóstico e tratamento indicado;
5  Fazer o encaminhamento à serviços ou entidades dos casos 
que exijam tratamento especializado;
6  Aplicar medidas tendentes à melhoria do nível de saúde oral 
da população, avaliando os resultados;
7  Promover e participar do programa de educação e prevenção 

zes para evitálas;
8  Prestar assistência odontológica curativa, priorizando o grupo 
maternoinfantil;

do sistema incremental;
10 Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxi-
lofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos;
11 Fazer perícia odontoadministrativa, examinando a cavidade 

concessão de licenças, abonos de faltas e outros;
12  Fazer perícia odontolegal, examinando a cavidade bucal e os 
dentes para fornecer laudos, responder a quesitos e dar outras 
informações;
13  Treinar pessoal auxiliar deixandoo apto a realizar serviços de 
acordo com as necessidades do atendimento;
14  Realizar estudos sobre a frequência e características de 
afecções orais, analisando suas causas e consequências;
15  Divulgar pesquisas, experiências e informes técnicos que in-
teressem à categoria e à população em geral;
16  Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas 
atividades;
17  Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de 
competência; e
18  Executar outras atividades compatíveis com o cargo.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ENFERMEIRO
GRUPO OCUPACIONAL: OCUPAÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR 
| CÓDIGO: ONS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desenvolve serviços de enfermagem, 

DESCRIÇÃO DETALHADA
1  Participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos 
programas de saúde, desenvolvidas pela instituição, possibilitan-
do a proteção e recuperação da saúde individual e coletiva;
2  Executar tarefas complementares ao tratamento médico es-
pecializado;
3  Realizar consulta de enfermagem e prescrever assistência 
requerida;
4  Promover e participar de atividades de pesquisa operacional e 
estudos epidemiológicos;

de atividades de promoção e prevenção da saúde;
6  Participar das atividades de vigilância epidemiológica;

8  Dar assistência de enfermagem no atendimento às necessida-
des básicas ao indivíduo, família e a comunidade, de acordo com 
os programas estabelecidos pela instituição;
9  Participar do planejamento e prestar assistência na situação 
de emergência e de calamidade pública;
10  Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas 
atividades;
11  Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de 
competência.; e
12  Executar outras atividades compatíveis com o cargo.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO
GRUPO OCUPACIONAL: OCUPAÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR 
| CÓDIGO: ONS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Efetua exames médicos, emite diag-
nóstico, prescreve medicamentos e realiza outras formas de tra-
tamento para diversos tipos de enfermidades.

DESCRIÇÃO  DETALHADA:
1  Realizar atendimento ambulatorial;
2  Examinar o paciente para determinar o diagnóstico ou, se ne-
cessário, requisitar exames complementares e encaminhalo ao 
especialista;
3  Analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bio-

diagnóstico;

4  Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva 
via de medicação;
5  Manter registro do paciente examinado, anotando à conclusão 
diagnóstica, tratamento, evolução da doença, para efetuar orien-
tação terapêutica adequada;
6  Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental 
e de óbito, para atender as determinações legais;
7  Participar de programas de atendimento à população atingida 
por calamidades públicas;
8  Integrarse com a execução dos trabalhos de vacinação e sa-
neamento;
9  Participar da elaboração e execução dos programas de erradi-
cação e controle de endemias na área respectiva;
10  Participar das atividades de apoiomédicosanitário das Unida-
des Sanitárias do Órgão;

de sanitária local;
12  Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde da 
comunidade e sugerir medidas destinadas à solução dos proble-
mas levantados;
13  Fazer exames pré-admissionais e periódicos dos servido-
res, participando das atividades de prevenção de acidentes de 
trabalho;
14  Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas 
atividades;
15  Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de 
competência; e
16 � Executar outras atividades compatíveis com o cargo.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: PSICÓLOGO
GRUPO OCUPACIONAL: OCUPAÇÕES DE NÍVEL SUPE-
RIOR | CÓDIGO:  ONS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desenvolve serviços relacionados à 
problemática pessoal, educacional e organizacional, e a estu-
dos clínicos individuais e coletivos.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
1 � Elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesquisa das ca-
racterísticas psicológicas dos indivíduos;
2 � Organizar e aplicar métodos e técnicas de recrutamento e 

a aferição desses processos, para controle de sua validade;
3 � realizar estudos e aplicações práticas no campo de edu-
cação;
4 � Desenvolver trabalhos de clínica psicológica;
5 � Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multi-

mas e projetos;
6 � Prestar assessoria e consultoria técnica em assunto de 
natureza psicológica;
7 � Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas 
atividades;
8 � Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de 
competência; e
9 � Executar outras atividades compatíveis com o cargo.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS
GRUPO OCUPACIONAL: OCUPAÇÕES DE NÍVEL ADMINIS-
TRATIVO E OPERACIONAL II - CÓDIGO ONO - II
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Organiza e executa serviços auxilia-
res nas áreas técnicas e administrativas.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1  Coordenar e executar trabalhos relacionados com a organi-

2  Redigir instruções, ordens de serviço, minutas de cartas, 
ofícios, memorandos    e atos administrativos sobre assuntos 
do órgão;
3  Auxiliar na aquisição e, suprimento de material permanente 
e de consumo     divulgação de editais e outras tarefas corre-
latas;
4  Coordenar, controlar e executar o cadastramento dos bens 
de caráter permanente;

nejamento     administrativo do órgão;
6  Auxiliar e propor o aperfeiçoamento e adequação da legis-

de trabalho;
7  Participar, mediante supervisão e orientação, de trabalhos 
relacionados à concorrência ou tomada de preços para aqui-
sição de material, redigindo atos, termos de ajuste e contratos 
correspondentes;
8  Executar trabalhos referentes o registro, análise e controle 
de serviços contábeis;
9  Executar trabalhos relativos a balancetes, análises e contro-
les estatísticos;
10  Executar serviços de cadastro geral, manutenção e organi-

11  Executar serviços de análise e encaminhamento de proces-
sos, pesquisa legislativa e jurisprudencial;

12  Executar serviços relativos à atualização de registros fun-

dastramento de servidores, operação de máquinas diversas e 
compra e controle de material;
13  Acompanhar, em todas as fases, os processos referentes 
ao registro do comércio;
14  Expedir registros, carteiras e outros documentos sob orien-
tação superior;
15  Organizar e controlar os serviços de recepção, encaminha-
mento de documentos e correspondência em geral;
16  Secretariar autoridades de hierarquia superior, taquigrafan-
do e redigindo expedientes relacionados as suas atividades;
17  Integrar-se em projetos de pesquisa, levantamento de da-
dos e diagnósticos, emprestando apoio administrativo neces-
sário;
18  Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas 
atividades; e
19  Executar outras atividades compatíveis com o cargo.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO
DE ENFERMAGEM
GRUPO OCUPACIONAL: OCUPAÇÕES DE NÍVEL ADMINIS-
TRATIVO E OPERACIONAL II - CÓDIGO ONO - II
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desenvolve serviços referentes à 
citotecnia, epidemiologia, saneamento, vigilância sanitária, 
serviços auxiliares de obstetrícia, serviços de enfermagem em 
geral.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
1  Fazer atendimento de enfermagem;
2  Administrar medicamentos mediante prescrição médica;
3  Participar da vacinação e suas programações;
4  Fazer coleta de material para exames, quando indicado;

missíveis;
6  Desenvolver atividades de pré e pós consulta médica;
7  Participar de atividades de saúde a nível comunitário;
8  Fazer a previsão e vistoriar o equipamento de assistência 
de enfermagem; e
9  Executar outras atividades compatíveis com a função.

Cod. Mat.: 465102

Edital
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais, com base na Lei Complementar nº 260 de 22/01/2004, 
regulamentada pelo Decreto nº 1545 de 16/03/2004, torna 
público que estão abertas as inscrições do Processo Seletivo 
Simplificado de contratação de pessoal, por prazo determinado, 
para atuar no Centro Educacional São Gabriel, no município 
de São José, conforme distribuição de vagas apresentada no 
item 3 do Edital nº 01/2017 disponibilizado no site www.sst.
sc.gov.br de 24/04/17 à 04/08/17�.

Cod. Mat.: 465047

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Procuradoria Geral do Estado de Santa Catarina comunica aos 
interessados o resultado da seguinte Licitação: Edital Pregão Ele-
trônico � 0008/2017. Objeto: Aquisição de solução corporativa e 
integrada de processamento e armazenamento de dados. Valor 
total do lote: 497.000,00 � ZOOM TECNOLOGIA LTDA - CNPJ 
06.105.781/0001-65. Número do CIG: 0118/2017

Cod. Mat.: 464974

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Procuradoria Geral do Estado de Santa Catarina comunica aos 
interessados o resultado da seguinte Licitação: Edital Pregão Ele-
trônico � 0010/2017. Objeto: Aquisição de solução integrada 

 Valor total do lote: 
640.200,00 � ZOOM TECNOLOGIA LTDA - CNPJ 06.105.781/0001-
65. Número do CIG: 2153/2017

Cod. Mat.: 464976
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